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SUBSTITUTIVO GLOBAL N.º 001 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N.º 27/2024

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A APROVAR PARCELAMENTO DO SOLO EM REGULARIZAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Itapeva, Estado de Minas Gerais, por meio de seus Vereadores, aprovou, e eu, DANIEL PEREIRA DO COUTO, Prefeito Municipal, em regular exercício do mandato e no uso das atribuições legais, sanciono a seguinte LEI:

[bookmark: _Hlk178154606]Art. 1º. Esta Lei autoriza o Poder Executivo a aprovar o parcelamento do solo urbano na forma de regularização específica.

Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aprovar o parcelamento do solo urbano de propriedade de Vicente Cândido Teixeira Filho na forma de regularização específica, dispensadas algumas exigências da Lei Municipal nº 1.249/2013, seguindo as normas da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, os termos do acordo judicial, os parâmetros e Levantamento Planimétrico, anexos a esta Lei.

Parágrafo único. Para a regularização específica do parcelamento do solo urbano fica fazendo parte integrante desta Lei os seguintes anexos:

I – Termo de Responsabilidade Técnica – TRT;
II – Memoriais Descritivos;
III – Levantamento Planimétrico;
IV – Termo do Acordo De Não Persecução Penal, Autos nº 0878.18.000095-1;
V – Requerimento Secretaria de Obras, Protocolo 103/2024;
VI – Declaração Prefeitura, Departamento do Meio Ambiente;
VII – Certidão de matrícula nº 2.799;
VIII – Ofício nº 44/2024/PMI – Obras;
IX – Ofício/Resposta Defesa Civil e Setor Meio Ambiente;
X – Termo de Audiência (Homologação) - Processo nº 0001266-             04.2022.8.13.0878 – TJMG.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA: O presente Substitutivo Global é apresentado em razão da necessidade de várias alterações para adequar o projeto conforme apontamentos do parecer da Assessoria Jurídica desta Casa.

Sala das Sessões, 09 de outubro de 2024.
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